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imóvel ass im descrito, encerra uma superfície de 9.922,00 m2 (nove m i l , novecen
tos e vinte e dois metros quadrados ) . 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Bande irantes 9 de novembro de 1971. 

L A U D O NATEL 
Oswaido Mtiliei d a Silva, Secretário d a Justiça 

Publ i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de novembro de 1971. 
Afaria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O DE 9 D E N O V E M B R O D E 1971 

Autoriza afastamento de servidores para participação de reunião internacional 

LAUDO NATEL G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO PAULO, 
no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — Serão considerados como de efetivo exercício p a r a todos 

os efeitos legais, os aias e m que os servidores públicos, par t i c iparem da V I Reunião 
do G r u p o ae T raba ino Reg i ona . Interamer icano aos Paises do Cone -Su l , a r e a l i 
zar-se em Buenos A i res , A rgen t ina , ae 21 a 28 ae novembro de 1971. 

Ar t i go 2.° — P a r a p obtenção d a vontagem prev ista no art igo an te 
r ior , deverão os interessados atender às preceituaçoes do Decreto n . o 52.322, de 
18 de novemoro de 1969. 

Ar t i go 3.° — Éste aecreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio dos Banae i rantes 9 de novembro de 1971. 

L A U D O N A T E I 
M a r i o Romeu de Lucca , Secretário da Promoção Soc i a l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l aos 9 de novembro de 1971. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S N . A . 

D E C R E T O D E 9 D E N O V E M B R O D E 1971 

Modifica a denotninacãc do Grupo Executivo de Organização do Centro Estadual 
de Cultura — G E O C E C 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , n o 
uso de suas atribuições legais, 

Considerando que o culto ao c iv ismo vem merecendo ênfase especial 
por parte das autoridades federais responsáveis pela educação em todos os seus 
níveis: 

Considerando que no âmbito do nosso Es tado têm sido desenvolvidos 
todos os esforços com a f ina l idade de corresponder a tão sadios e elevados obje
t ivos; e 

Considerando que o G r u p o Execut ivo de Organização do Centro E s 
tadua l de C u l t u r a - C E G C E C , de que t ra ta o Decreto publ icado no "Diário O f i 
c i a l " de 1.° de outubro de 1971, ao lado das ativ idades cul tura is irá des incumb i r -
se de f ina l idade eminentemente cívicas. 

Decreta; 
Ar t i g c _.° — O " G r u p o Execut ivo de Organização do Centro Es t adua l 

de C u l t u r a - G E O O E C de que t r a t a o Decreto de 30 de setembro, publ icado n o 
"Diário O f i c i a l " i t 1.° de outubro do corrente ano, passa a denominar-se " C e n t r o 
Es t adua l de C i v i smo C u l t u r a " . 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Paláci1" do Bande i rantes , 9 de novembro de 1971. 

L A U D O N A T E L 
Pedro de Magalhães Padilha, Secretário de C u l t u r a , Esportes 

e T u r i s m o 
Pub l i cado ne Casa C i v i l , aos 9 de novembro de 1971 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O DE 9 D E NOVEMBRO DE 1971 

Dispõe sobre a utilização de próprio do Estado e revoga a Resolução Governa
mental n . 1.705, de 30 de novembro de 1965 

LAUDO NATEL , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO PAULO, no 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — É pro ib ida a utilização quer g ra tu i ta , quer com v a n 

tagens de quf.lq.'.er natureza , de serviços e dependências sob a administração d o 

Fomento de Urbanização e M e l h o r i a das Estâncias — F U M E S T , nas Estanciar* 
Balneárias, Climáticas e H id rom ine ra i s do Es tado . 

Parágrafo único — A s exceções ao disposto neste artigo só poderão 
ser concedidas em casos excepcionais, expressa e d iretamente pelo Governador 
do Es tado . 

Ar t i go 2.° — O Fomento de Urbanização e M e l h o r i a das Estâncias, 
através de seus órgãos competentes, fiscalizará o f ie l cumpr imento do disposto 
no presente decreto. 

Ar t igo 3." — A desobediência aos termos oo presente decreto sera 
considerada fa l ta arave p a r a o f i m de responsa Qiiização dos infratores. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publica
ção, f icando revogada a Resolução Gove rnamen ta l n . 1.705, de 30 de novembro 
de 1965, n a s u a to ta l idade . 

Palácio dos Bande i rantes , 9 de novembro de 1971. 
L.AUDO N A T E L 
Pedro de Magalhães Padilha, Secretário de Cu l tu ra , Esportes 

e T u r i s m o 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 9 de novembro de 1971 

Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 9 D E N O V E M B R O DE 1971 

Autoriza o afastamento de servidores públicos, para frequência de curso promo
vido pela Associação dos Diplomados na escola Superior de Guerra 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O na 
uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — São considerados como de efetivo exercício, para todos 
os efeitos legais, os dias em que os servidores, puol icos que prestam serviços 
e m período noturno, de ixaram de comparecer a lepartição, por terem frequentado 
o Curso , promovido em Santos, pela Associação dos Dip lomados n a Escola Su
per ior de G u e r r a , entre 20 de agosto e 2 ae setembro de 1971. 

A r t i g o 2.° — P a r a obtenção da vantagem prevista no art igo antepor, 
deverão os interessados comprovar a frequência às aulas, mediante atestado 
fornecido pelo Secretário d a Coordenador ia do referido Curso. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor na data da publicação. 
Palácio dos Bande i rantes . 9 de novembro de 1971 

L A U D O N A T E L 
Henri C o u r i Aidar, Secretário de Estado — Chefe da Casa Civtt 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 9 de novembro de 1971. 
Maria Angelica Gal>azz>. Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 5 D E N O V E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre concessão de auxílios e subvenções a instituições assistenciais que 
especifica 

Retificação 

No Ar t i go l.o 
C a p i t a l 
Onde se lê: Inst i tuto Benef icente "Pércio Guimarães Azevedo" para 

manutenção . . . 8.000 09 
Le i a - se : Inst i tuto Benef icente "Pérsio Guimarães Azevedo" para 

manutenção 8.000,09 

D E C R E T O D E 5 D E N O V E M B R O D E 1971 

Dispõe sobre doação de veículo usado à Prefeitura Municipal de Regente Feijó 

•<• -i Retificação 

Onde se lê: Éste decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
f icando revogado o decreto n.° 48.466, de 2 de outubro de 1967, que autorizou a 
oeesão em comodato do veículo ac ima c i tado. 

Le ia -se : Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação, 
f i cando Tevogado o decreto n.° 48.566. de 2 de outubro de 1967, que autorizou ft 
cessão em comodato do veículo ac ima c i tado. 

SECRETARIAS DE ESTADO 
CASA CIVIL 

Secretário: HENRI COURI AIDAR 

Palácio dos Bandeirantes 
B O L E T I M N.o 204|71CC 

Decretos de 9-11-71 
P ro i r o ganuo : à v ista de requisição do 

T r i b u n a l r teg ional Eie i tora* , nos termos do 
art igo 30, i t e m XiXí , da L e i Fede ra i n.o . . 
4.73/, de 15-7-1965, os afastamentos das 
Sras. Ann , e Apparec iaa Marcondes Testa — 
func ionar ia da Co le tor ia Es t adua l de T a u -
bate, Eur id i ce Santos Florençano e Neuza 
M a u o s Barros , íuncionárias da Delegacia 
Reg iona l ae rauoate , toaas da Secretar ia 
da Fazenoa, p a r a con t inuarem prestando 
serviços junto à r.41.a Zona E l e i t o ra l — T a u -
baté, ate 31 ae dezemoro ae 1972; 

Prorrogando à v is ta de -equisição do T r i 
buna l t teg ional E l e i t o ra l , nos termos ao a r 
tigo 30, i t em JÍ.LU, da L e i Federa l n.o 4.737, 
de 15 de ju lho ae 1965, o afastamento aa 
S r a . C lar ice A l varenga — funcionária da 
C a i x a econômica ao Estado de São Paulo , 
Agência ae Xauoate , para cont inuar pres
tando serviços junto á 141.a Zona E l e i t o 
r a l — Taubaté, até 31 de dezembio ae 1972. 

Tornando sem .efeito, o decreto de 28, 
publicaciO a 29 ae outubro ae 1971 que colo
cou à oisposição da Casa C i v i l ao G o v e r n a 
dor a S r a . M a n a Amélia de Pádua — E s c r i 
turária — padrão i l - A — ao Quaaro aa Se 
cre ta r ia da Saúde, lo tada n a Coordenador ia 
de Serviços Técnicos Especial izados do B u -
tantã. 

Aplicando: 

à v ista do apurado nos processos n.os 
G G . — 2.375-71 e 18.958-69-SSP Í. nos ter
mos dos artigos 251, IV , 256, II, s 260, i tem 
I, todos aa _iei n.o 10.261, de 28 de outubro 
de 1968 (Estatuto dos Funcionários Públi
cos C i v i s ao Estado ) , a pena de demissão, 
por procedimento i r regular , ae natureza gra
ve, ao Sr . L u i z An t on i o L o t l i — Registro G e 
r a l n.o i.460.635 — Invest igador de Polícia 
— efetivo — referência 15 — do Q S S P - P P -
I I I — lotado no Corpo de Investigadores, da 
Secre tar ia da Segurança Pública; 

à v ista do apurado nos processos nos. : 
G G - 2 . 2 6 5 7 0 e 1.062J70 S T A e seus apensos 
e anexos, e nos termos dos artigos 251, I I , 
252. 256, inciso II, 260, I, todos do Esta tuto 
Aos Funcionários Públicos Civis do. Es tado 

(Le i n . 10.261, de 28 de outubro de 1968), 
a pena de suspensão por 90 (noventa) dias, 
ao S r . Od i l on Leme ( R G . 9a9.555), Inspe
tor do T raba lho , efetivo, padrão 12-D, l o 
tado n a Divisão de Assistência aos S i n d i c a 
tos e ao Traba lhador , da Secretar ia do T r a 
ba lho e Administração; 

à v ista do apurado nos processos n.os: 
GG-2.375|71 e 18.959168-SSP e nos termos 
dos art igos 251, IV , 256, I I , e 260, inciso I, 
todos da L e i n . 10.261, de 28 de outubro de 
1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
C iv i s do Estado ) , a pena de demissão por 
procedimento i r regular , de natureza grave, 
ao B e l . R u y Prado de F r a n c i s c h i — R G . 
n . 905.969. efetivo, r e i . 20, da Tabe la I I I , 
Par te Permaente, do Quadro da Secre ta
r i a da segurança Pública. 

Despachos do Governador , de 9. 11. 71 
No irocesso admin i s t r a ivo G G 2.265|70 

claps. G G 1.437|70 — S T A 1.062170 — C P P 
21|70 — M J 39731)70 e M J 56.275|71, em que 
é ind ic iado Od i l on L eme : " D i a n t e da m a 
nifestação da Comissão Processante, r a t i f i 
cada pelo então T i t u l a r da Pas ta do T r a 
ba lho e Administração e do parecer do Ser 
viço de Assistência Jurídica de meu G a b i n e 
te, a fls. 17 " u s q u e " 21, que acolho, apl ico ao 
ind ic iado a penal idade de suspensão, por 90 
dias, nos termos combinados dos artigos 256, 
inciso I I e 252, ambos da L e i n . 10.261. de 
28.10.68 (Estatuto dos Funcionários Públi
cos C iv i s do Estado) Ex t r a i am-se cópias xe-
rográfieas do a lud ido pronunc iamento do 
S A J , pa ra a devida instrução dos apensos, 
devendo a Secretar ia de or igem estudar a 
conveniência d a adoção da med ida suger i 
da pelo mencionado órgão jurídico n a parte 
f i na l do seu p a r e c e r " . 

N o proc. H C 9 235|70 claps. Aut . Prov. 1 
do S T A 2.235Í71 e C E P A R 485|71, em que a 
Associação dos Servidores do Hosp i t a l das 
Clínicas so l i c i ta reclassificação dos a tenden-
tes hospi ta lares : " A c o l h e n d o o p r o n u n c i a 
mento do S r . Secretário do T raba lho e A d 
ministração, o qua l se fundamenta nos p a 
receres do C E P S e da C E P A R , indef i ro o 
pedido in ic ia^, porquanto está correto o e n 
quadramento do cargo de Atendente, n a F a i 
xa I, re f . 7. desde que n a referência 12 es
tão enq , : - i i "ados os A U X W T " » de 
magem. É dg observar-se, a inda que, se c a 

racter izado o caso em te la como desvio de 
função, a correção poderá ser fe i ta n a opor
tun idade d a elaboração do Quadro do H o s 
p i t a l das Clínicas, se. é c laro , possuírem os 
interessados a necessária habil itação." 

No processo G G 1.782-71 c|aps. S T A 
2.055-71, em que Ne lson C u n h a Azevedo so 
l i c i t a autorização pa ra renunc iar aos p ro 
ventos de aposentador ia como Professor Se 
cundário, a f i m de contar o tempo de ser
viço, para ser computado no cargo de que 
é t i tu l a r — Di re to r Técnico: «De acordo com 
os pronunc iamentos dos S r s . Secretários de 
Estado do T raba lhe e Administração e Chefe 
da Casa C i v i l , que se alicerçam nor pare 
ceres dos órgãos nreopinantes def i ro o pe
dido formulado, p a r a o efeito de autorizá-lo 
a r enunc ia r aos oroventos de aposentador ia 
como Professor Secundário, podendo, em 
consequência, conter o tempo de serviço, em 
proveito do exercício do cargo de D i re to r 
Técnico, de que é t i tu lar , excluída a d u p l i 
c idade ocorr ida no período coincidente». 

No processo G G 1.932-71, ejaps. S A 
660.339-71. em que é interessado George E i -
ten, sobre licença na ra t r a ta r de interesses 
par t i cu la res : «De acordo com os p r o n u n c i a 
mentos do S r . Secretário de Estado-Chefe 
da Casa C i v i l , do S A J , e dos outros órgãos 
preopinantes. defiro o nedido de a fas tamen
to por dois anos oa ra t ra tamento d? in t e 
resses part iculares, f o rmulado pelo servidor 
oorquanto f icou demonstrado, ser êle e x t r a -
numerário estável, fazendo jus, em conse
quência, àquele benefício». 

No proees-so admin is t ra t i vo G G 2.375-71, 
c|aps. S S P 18.958-69, e m oue são indic iados 
o B e l . R u y Prado de F r a n c i s c h i i L u i z A n 
tonio L o l l i : «Diante das manifestações da Co 
missão Processante. do E . Conselho da P o 
lícia C i v i l , da Delegacia G e r a l de Polícia, do 
i lustre T i t u l a r da Pas ta da Segurança e do 
Serviço de Assistência Jurídica de m e u G a 
binete, a f ls . í> «usaue» 11 que acolhe, a p l i 
co aos indic iados a ^ n a i i d a d e de demissão, 
com fundamento no art igo 256. Item I I . da 
L e i n . 10.261. de 28-10-1968 (Estatuto dos 
Funcionários PúbUcos C iv i s do Es tado ) . Após 
a publicação desta decisão, rest i tua-se o 
apenso à origem». 

SECRETARIA 
BA FAZENDA 

Aven ida Rangel Pestana n. 303 
Novos telefones do P B X : 

32-6151 — S2 5131 — 34-6121 

Despacho do Governador de 9-11-1971 
Pronunciamento do Secretário de Estado — 

Chefe da Casa Civil 
No proc. G G 1.676-71 em que a Associa

ção dos Escreventes e Aux i l i a res da Jus
tiça de Santos, São Vicente e demais Co
marcas do L i t o r a l so l ic i ta que seus proven
tos de aposentaaoria e pensão cias viúvas, 
se jam equiparaaos aos de seus colegas de 
E n t r a n c i a Espec i a l : «Senhor Governador; 
T r a t a o presente expediente de pedido for
mulado pela Associação dos Escreventes e 
Aux i l i a res aa Justiça de Santos, São Vi
cente e demais Comarcas do L i t o ra l , no sen
tido de que os proventos de aposentadoria 9 
pensão das viúvas de seus filiados sejam 
equiparados aos de seus colegas de En
tranc ia ^Sspecial. Op inando nestes autos, o 
Serviço A t u a r i a l do Inst i tuto de Previdên
c ia do Estado de São Paulo , salienta que 
ta l pretensão t em implicações por demais 
complexas. P o r conseguinte, sugere a cria
ção de u m G r u p o de T raba lho para exami
nar com profundidade todos os aspectos das 
alterações propostas, a f im de aperfeiçoar 
a i n d a mais o s istema de previdência dos 
Cartórios. Res t i tu indo o presente processo a 
esta Secre tar ia , o i lustre T i tu l a r da Pasta 
do T raba lho e Administração esclarece que 
somente meaiante estudos especiais a cargo 
de G r u p o de Trabalho com incumbência es
peci f ica, será possível resolver a questãá 
Mani fes tanao-se a fls. 31-32, o douto SAÍ,< 
sugere, como med ida pre l iminar , a expedição;: 
de ofícios ás entidades interessadas, soliciw 
tando-se- lhes os seus representantes no Co-
legiado a ser composto, se assim Vossa Ex-
celència l o u v e r por bem concordar com es» 
sa recomendação. Aco lhendo o entendimen-' 
to do a ludido órgão jurídico, submete a ma»§ 
ter ia à elevação consideração de Vossa E)$£ 
celència. pa ra a necessária aprovação da.; 
criação ao G r u p o ae Traba lho e autoria^; 
ção para a confecção dos mencionados ofi», 
cios». Palácio dos Bandeirantes, 9 de novena 
bro de 1971 H e n r i C o u r i A idar . 

«Acolho a manifestação do ilustre Se-* 
cretário ae Estado-Chefe da Casa Civ i l , pa
r a o eleito ae autor izar a criação üo Grupo 
de T raba lho , a ser ; ntegrado por represen-
tantes da Car t e i r a de Previdência das Ser
ventias ãc Of ic ia l i zadas do I P E S P , do Con
selho da Car t e i r a , da Secretarias da Fazen
da e da Justiça e do E . T r ibuna l de Just i . 
ça do Estado, a f i m de estudar e propor, 
como fo i sugerido». Laudo Natel . 
çáo do Sistema Tietê-Paraná, sobre reali-

Despacho do Governador, de 9-11-71 
Pronunciamento do Secretário de Esta* 

do-Chefe da Casa Civil 
No Processo n GG-1.795-71 c| aps. ST-

8 6 2 - a . ST-534-68 e ST-532-69, em que é i n 
teressada a Comissão Execut iva da Navega-


